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                                                                Cabo Frio, 8 de maio de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 129/2023 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Douglas Serafim Felizardo que “Ficam destinados 5% (cinco 

por cento) do total de moradias populares de programas habitacionais públicos, 

instituídos pela Prefeitura do Município de Cabo Frio, às mulheres vítimas de violência 

doméstica e às ofendidas por tentativa de crime de feminicídio, e dá outras providências”, 

comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no 

anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 129/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Douglas 

Serafim Felizardo que “Ficam destinados 

5% (cinco por cento) do total de moradias 

populares de programas habitacionais 

públicos, instituídos pela Prefeitura do 

Município de Cabo Frio, às mulheres 

vítimas de violência doméstica e às 

ofendidas por tentativa de crime de 

feminicídio, e dá outras providências”. 

 

Sem embargo da elogiável inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui levado à 

contingência de vetar totalmente a presente propositura, pelas razões a seguir expostas. 

 

A propositura objetiva destinar 5% (cinco por cento) do total de moradias populares 

de programas habitacionais instituídos no Município às mulheres vítimas de violência 

doméstica e as ofendidas por tentativa de crime de feminicídio. 

 

O Projeto de Lei ao determinar a reserva de percentual de vagas para mulheres 

vítimas de violência nos Programas Habitacionais, viola a Lei Orgânica do Município em 

seu aspecto formal. 

 

Com efeito, a proposta de autoria parlamentar padece de vício de iniciativa, pois 

cuida de assunto administrativo de competência exclusiva do Prefeito. Isso porque a reserva 

obrigatória de vagas nos Programas Habitacionais oferecidos por órgãos e entes públicos 

gera interferência na organização e no funcionamento da Administração Pública. 

 

De fato, a organização e o funcionamento dos órgãos e entes da Administração 

Pública é matéria “imune” às ingerências do Poder Legislativo, uma vez que está 

diretamente inserida na iniciativa privativa do Prefeito e em sua instância executiva de 

poder. Ao espectro de assuntos dessa mesma natureza chama a doutrina de princípio 

constitucional da reserva de administração. 

 

Como se observa, os dispositivos aprovados pretendem impor diretrizes e ações de 

natureza administrativa aos órgãos do Poder Executivo, representando ilegítima 

interferência do Legislativo em assuntos próprios do Executivo. 

 

Ao assim dispor, o autógrafo de lei em comento invade, nesse pormenor, o campo de 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo para legislar sobre serviços públicos. 

 

Numa análise do art. 61 da Constituição Federal, exsurge que, dentre outras, é 

competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo dispor sobre a criação, extinção, 

estruturação, organização, funcionamento e atribuições dos órgãos e pessoas componentes 

da Administração Pública. 
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Fica claro, destarte, que somente ao Chefe do Poder Executivo, seja por intermédio 

de elaboração de projeto de lei (iniciativa), seja por intermédio de edição de Decreto, é 

permitido lançar disposições normativas regedoras da Administração Pública.  

 

Importante frisar que a força vinculante dos aludidos preceitos (art. 61, § 1°, e art. 84, 

inc. VI, “a”, ambos da CF/88) é plenamente aplicável na esfera municipal, tanto é assim que 

o art. 41 da Lei Orgânica Municipal corrobora a afirmação nesta sede pugnada. 

 

Posto isso, conclui-se, necessariamente, que o autógrafo em testilha encontra-se 

eivado de inconstitucionalidade formal. Em se tratando de inconstitucionalidade formal, 

todos os dispositivos da proposta impugnada são contaminados, uma vez que são 

interdependentes e constituem um mesmo bloco normativo. 

 

Isso porque a Câmara Municipal iniciou o processo legislativo do ato normativo em 

tela, malferindo a competência privativa do Prefeito de regrar a Administração Pública, 

conforme descrito acima. 

 

Por todo o exposto, ante as razões apontadas que demonstram a inconstitucionalidade 

e ilegalidade que maculam o projeto de lei aprovado, vejo-me compelido a vetá-lo na 

íntegra, com fulcro no § 1º do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, devolvendo o 

assunto ao reexame dessa Colenda Casa de Leis 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


